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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE OSÓRIO




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 142/2023.
Ao Excelentíssimo Senhor
Ver. Miguel Farias Calderon
Presidente do Legislativo
NESTA CIDADE
Senhor Presidente,
Na oportunidade em que o cumprimento, tendo em vista a solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, após o protocolo do Projeto de Lei em epígrafe, conforme processo n.º 26353/2023, encaminhamos mensagem retificativa ao Projeto de Lei n.º 142/2023, que “Autoriza o Município de Osório a doar bens móveis ao 2º Pelotão de Polícia Ambiental do 1º Batalhão Ambiental da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul”, para incluir inciso VI ao caput do art. 1º, alterar a redação do parágrafo único do art. 1º e incluir inciso VI ao parágrafo único do art. 1º, mantidas as demais disposições do referido artigo, com a seguinte redação:

“Art. 1º […] 

[…] 


VI - 01 (uma) carreta para barco 6 metros completa com estepe, placa JCE2B34, chassi 9A9A0631PPBFS4075, cadastrada no patrimônio municipal sob o nº 61840.” 


“Art. 1º […] 


[…] 


Parágrafo único. Os bens móveis de que tratam os incisos I a VI do caput deste artigo tem seus valores descritos nas seguintes notas fiscais de aquisição:


[…]


VI - nota fiscal de aquisição n.º 000.000.112, série 001, emitida em 20/08/2023, no montante de R$ 10.440,00 (dez mil e quatrocentos e quarenta reais), referente ao inciso VI.” 


Osório-RS, 04 de setembro de 2023.


Atenciosamente,
Roger Caputi Araujo 
Prefeito Municipal
Ana Cristina Dutra Cordeiro,
Secretária Municipal de Administração, 
em substituição.
